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Resolução N" 342024, de 18 de setembro de2024.

Cria a Comissão Temática de lnscrição e

Acompanhamento às Entidades e Organizaçôes de

Assistência Socialdo municípío de lrauçuba- CE.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas atribuiçôes conferidas pelo art.23 da Lei Municipal No 1.221, de 20 de junho

de 2017, alterada pela Lei 1.58812021, de 08 de setembro de 2A21, em Reunião Extraordinária

realizada no dia 18 de setembro de 2024, de acordo com suas competências estabelecidas na Lei de

N0 8.742, de 7 de dezembro de '1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - NOBI2012:

RESOLVE

Artigo 10: Cria a Comissão Temâtica de lnscrição e Acompanhamento às Entidades e Organizaçôes de

Assistência Social do município de lrauçuba-CE;

Artigo 20: A Comissão será composta pelos conselheiros: Antônia Keinara de Sousa Alves (Coordenadora),

Maruska Ramos Araújo (Relatora), Maria Valdenisa Mendes Femandes e Antônio llson Cardoso que terão

como competências;

l. Acompanharo cumprimento das condicionalidades de inscrição no CMAS para as entidades;

ll. Fiscalizar se as entidades e organizaçôes de Assístência Social no município de lrauçuba garantem a

universalidade do atendimento, independenternente de contraprestação do usuário e tem finalidade

pública e transparência nas suas açôes;

lll, Acompanhar o Plano ou relatôrio de atividades desenvolvidas pelas entidades e oryaniza$es;

lV, Manter intercambio com as demais comissões do CMAS afim de proporcionar açÕes integradas.

Artigo 30: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0,

lrauçuba-CE, 1B de setembro de2024

Maria Mendes Fernandes
Presidente do CMAS de lrauçuba/CE
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